
SUMÁRIO 
LEI N . 3.171, D E 5-10-1955 — Declarando de uti

lidade pública a "Sociedade Amigos dos Po
bres", com ssde na Capital. 

L E I N . 3.172, D E 5-10-1955 — Declarando de u t i 
lidade pública a "Guarda de Automóveis de 
Campinas", com sede naquela cidade. 

L E I N . 3.173, D E 5-10-1955 — Declarando de uti
lidade pública a "Associação Comercial de C ru 
zeiro", com sede em Cruzeiro. 

L E I N . 3.174, D E 5-10-1955 — Declarando de ut i 
lidade pública a "Associação Paulista de Am
paro à Mulher" , com sede na Capital. 

L E I N . 3.175, D E 5-10-1955 — Autorizando a F a 
zenda do Estado a doar à Prefeitura Municipal 
de Laranjal Paulista um imóvel situado no dis
trito de Maristela, daquele município. 

L E I N . 3.176, DE 5-10-1955 — Autorizando a F a 
zenda do Estado a adquirir, por doação, imóvel 
situado no loteamento "Jard im Europa" , bair
ro de Cerrado, município de Sorocaba. 

LE I N . 3.177, D E 5-10-1955 — Autorizando a F a 
zenda do Estado a adquirir, por doação, imóvel 
situado na fazenda "Boca ina" , município e co
marca de Bananal. 

LE I N . 3 178, D E 5-10-1955 — Autorizando a F a 
zenda do Estado a adquirir, por doação, imóvel 
situado na fazenda "São Sebastião", município 
de óleo. 

L E I N . 3.179, D E 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóv2l situado no bairro Santa Cruz, em 
Indaiatuba. 

L E I N . 3.180, DE 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóvel situado no município de Salto 
Grande. 

L E I N 3.181, D E 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóvel situado no bairro da Estação de 
Biguá, município de Miracatu, comarca de 
Santos. 

L E I N . 3.182, D E 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóvel situado na fazenda "São Francis
co", município de Timburi. 

L E I N . 3.183, DE 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóvel situado no distrito e município de 
Barrinha, comarca de Sertãozinho. 

L E I N . 3.184. DE 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóvel situado no município de Santa Cruz 
do Rio Pardo 

L E I N . 3.185, DE 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóvel situado no município de Borbo-
rema. 

LE I N . 3.186, DE 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóvel situado no núcleo "Al to da Boa 
Vista" , município de Adamantina. 

L E I N . 3.187, DE 5-10-1955 — Adquirindo, por doa
ção, imóvel situado no município de Registro. 

LE I N . 3.188, D E 5-10-1955 — Autorizando a F a 
zenda do Estado a adquirir, por doação, da 
Prefeitura de Tanabi, imóvel situado naquela 
cidade. 

L E I N . 3.189, D E 5-10-1955 — Dando nova reda
ção ao inciso I do n. 284, do artigo l.o da Lei 
n. 1967, de 15-12-1952. 

L E I N . 3.190, DE 5-10-1955 —- Alterando a reda
ção de itens dos ns. 418, 528 e 383, da Lei EL 
2.482, d? 31-12-53. 

L E I N . 3.191, DE 5-10-1955 — Alterando a redação 
de inciso que especifica de n. 400 do artigo 1* 
da Lei n. 2.482. de 31-12-1955. 

LE I N . 3.192, D E 5-10-1955 — Dando nova reda
ção ao inciso II do n. 107, do artigo l.o, da Lei 
n. 2.482, de 31-12-1953. 

L E I N . 3.193, DE S-10-1955 — Instituindo o Livro 
de Mérito Agrícola. 

L E I N . 3.194, DE 5-10-1955 — Dispondo sobre con
tagem de tempo de serviço público, aos compo
nentes da Força Pública, da Guarda Civil , pes
soa] das autarquias e estradas de ferro esta
duais 

LE I N . 3.195, DE 5-10-1955 — Dispondo sobre as 
promoções na Guarda Civi l de São Paulo. 

L E I N . 3.196, DE 5-10-1955 — Aprovando o Con
vénio celebrado a 25 de abril de 1952, entre o 
Governo Federal e o do Estado de São Paulo. 

LE I N . 3171, DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 I Artigo l .o — Ê declarada de utilidade pública a "As-
I sociação Comerciai de Cruzeiro', com sede em Cruzeiro 

Declara de utilidade pública a " Sociedade J Artigo 2. o — Esta lei entrará em vigor na data de 
Amigos dos Pobres", com sede na Capital, i sua publicação. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO : 
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — E ' declarada de utilidade pública a "So

ciedade Amigos dos Pobres", com sede na Capital. 
Artigo 2 o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
tíe outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios dc Governo, aos 6 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral . 

LEI N. 3172, DE, 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Declara de utilidade pública a "Guarda 
de Automóveis de Campinas", com sede na
quela cidade. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO : 
FAÇO SABER que a 'Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Ê declarada de utilidade pública a "Guar 
da de Automóveis de Camp&as", com sede em Campi
nas. 

Artigo 2.o — Esta lei entçará em vigor na data de 
sua publicação.. 

Palácio do Governo do Estido de São Paulo, aos 5 
de outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 

Publicada na Diretoria G e r a l d a Secretaria de Es
tado dos Neeóeios do Governo, aos 8 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 
outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral . 

LEI N . 3173, DE 5 DE OUTU3RO DE 1955 

Declara de utilidade ptblica a "Associação 
Comercial de Cruzeiro", c<m sede em Cru
zeiro. 

G GOVERNADOR DO ESTADO Dl! SAO P A U L O : 
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta e 

promulso a seguinte le i : 

LEI N . 3174, DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Declara de utilidade pública a "Associa
ção Paulista de Amparo à Mulher", com sede 
na Capital. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — E ' declarada de utilidade pública a 
"Associação Paulista de Amparo à Mulher" , com sede na 
Capital. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral . 

LEI N . 3175, DE E DE OUTUBRO DE 1955 

Autoriza a Fazenda do Estado a doar à 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista ura 
imóvel situado no distrito de Maristela, da
quele município. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Fica a Fazenda dc Estado autorizada 

a doar à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista o 
imóvel abaixo caracterizado, situado no distrito de Ma-
rist"la município de Laranjal Paulista, e destinado à 
construção de uma rua de acesso à estação de Maristela, 
a saber: 

" U m a faixa de terreno com a área de 3077 m2 (três 
mfí. e setenta e sete metros quadrados), com os limites 

. confrontações constantes da planta P C . 2.581, da Es
trada de Ferro Sorotabana, que com esta baixa devida
mente rubricada pelo Secretário da Viação e Obras Pú-
olicas, a saoer: partindo de um ponto A, situado do lado 
oeste da estação e distando 12,20m (doze metros e vinte 
cen ímetros) do ponto de encontro do eixo da estação 
com a cerca do lade norte do pátio, segue por 185m 
(cento e oitenta e cinco metros) com rumo SW 88.° 46', 
até B: daí segue em curva por 72,50m (setenta e dois 
m~tros e cinque ta centímetros) até B, confrontando 
desde A com Irmãos Milanezi e Mário Camargo ou su
cessores; com o tnesme desenvolvimento segue por 10m 
idez metros, até C. confrontando com uma rua pública; 
daí segue por 13m 'treze metros), com rumo SW 3.° 8', 
até D confrontando com terrenos remanescentes da l i 
nha velha da Estrada de Ferro Sorocabana: dai flexio
na à esquerda e segue em curva por 83,25m (oitenta e 
três metros e vinte e cinco centímetros) até E; dai segue 
por 148m (cento e quarenta e oito metros) com rumo 
!S'E 89° 52'. até F enfrentando desde D com Epaminon
das Madeira ou sucessores; dal segue por 39,50m (trinta 
*> nove metros e cinquen*" centímetros), com rumo NE 
68 0 28' até o ponto A. onde teve início, confrontando 
com o pátio da estação de Maristela' ' . 

Artigo 2.o — Ests lei entrará em vigor na data de 
«ua oiib'icação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 

José Adriano Marrey Jnnlor 
. João Caetano Alvares 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

LEI N . 3176, DE 5 DE O U T U B R O DE 19SJ 

- Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por doação, imóvel situado no loteamento " Jar
dim Europa" bairro do Cerrado município de 
Sorocaba. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber aue a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado Rutorieada a 
adquirir de D. Edissa Pacheco de Carvalho e outros, por 
doação o imóvel abaixo caracterizado, situado no lotea
mento "Jard im Eurona" bairro do Cerrado município de 
Sorocaba, e destinado à construção de prédio para um 
Grupo Escolar, a saber: 

" U m terreno de fo-ma regular com a área de 5.000 
m2 (cinco mi ' metros quadrados) situado na quadra n . 
21, lotes ns. T; 8, 9, 10, II, 20, 21, 22, 23. 24 e 25. 


